
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA	 \

PROCESSO N9  10814/001324/94-61 
•	 \

Sessão de 	 (IQ mawççi de I.995_. ACORDA() N° 	 302-32.992 

Recurso n21.16927. .

Recorrente FUNDA VIO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
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Recorrid ALF/AISP/SP.

IMUNIDADE. ISENÇMO.
1.0 art. 150, VI, "a" da ConstituiçãO Federal só se
refere aos impostos sobre o patrimÓnio, a renda ou
OS serviços.

2.A	 isençao do Imposto de importaçao às pessoas
júridicas de direito ptáblico interno e as entidades
vinculadas esto reguladas pela Lei nr. 8032/90, que
nao ampara a situaçao constante deste processo.

3.Negado provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros RICARDO LUZ DE
BARROS BARRETO, PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES E LUIS ANTONIO
FLORA, que davam prov'mento ao recurso.

Brasilia-D „ 24 de março de 1995.

SERGIO D CASTRIe NEVES - Presidente

-
ELIZABETH áRI• IOLATTO	 Relatora

;Çs
CLAUDIA RE IA GUSMMO - Procuradora da

Fazenda Nacional

VISTO EM	 29 JUN 1995
SESSMO DE

Participaram ainda do presente julgamento os seguinte
Conselheiros: UBALDO CAMPELLO NETO, • ELIZABETH EMILIO MORAES
CHIEREGATTO e OTACILIO DANTAS CARTAXO.
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RELATORIO

Procedendo a conferOncia documental relativa à D.. 1.. de
fls. 04 à 17, a fiscalizaçab aduaneira concluiu que a imunidade
tributária pretendida pela importadora n go pode alcançá-la, face
ao disposto no art. 150, VI, "a" e parágrafo 2. da Constituiçgo
Federal, haja vista que os tributos incidentes sobre a operaçgo
de importaçgo rao se confundem com aqueles incidentes sobre o pa-
trimõnio, a renda ou os serviços mantidos pela entidade. 	 .

Nessa linha de raciocinio, foi lavrada a decis go de la.
instancia, que assim encontra-se ementada:

"Imunidade tributária. Importaçao de mercadorias por
entidade fundacional do Poder Público. O imposto de Im-
portaçao e o Imposto sobre Produtos Industrializados
no incidem sobre o patrimônio, portanto no esto
abrangidos na violaçao constitucional do poder de tri-
butar do art. 150, inciso II, alínea "a", e parágrafo

-	 2. da Constituiçao Federal."

Em recurso tempestivo, o sujeito passivo protesta con-
tra tal decisgo, amparando-se em argumento que assim sintetizou

"..., sendo a recorrente uma fundaçao instituída e man-
tida pelo Poder Público, como sobejamente provado e re-
conhecido pela autoridade de primeira instãncia; sendo
sua finalidade essencial a transmissao de programas
educativas e culturais por rádio e televiso; tendo im-
portado bens destinados a essas finalidades, Já • que
destinados à operaçao ' de suas emissoras; gozando de
imunidade outorgada pela Constituiçao, artigo 150, pa-.
rágrafo 2. 0 que lhe estende a imunidade reservada às
pessoas políticas; e sendo despido de fundamento o ar-
gumento -- repudiado pela Corte Suprema -- de que essa
proibiçao constitucional de tributar no alcança os Im-
postos de Importaçao e IPI, é de ver que no pode sub-
sistir a decisao recorrida, que acolheu a peça fiscal,

. negando a imunidade e mantendo a exigOncia de crédito
tributário relativo àqueles imposto.
	 "

E o relatório./, ,c
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VOTO

Amparando-se nas disposiOes contidas no art. 150, ind..
VI alínea "a", da Constituiçab Federal, a Fundaçab Padre An chie-
ta pleiteou a dispensa dos tributos incidentes na operação de im-
portaçao de bens destinados ao atendimento de suas finalidades
essenciais, referentes à transmissao de programaçao cultural
através do rádio e da televiso.

Considerando que os tributos, cuja dispensa foi objeto, da solicitaço encaminhada pelo sujeito passivo, no se encontram
entre aqueles contemplados no texto do dispositivo constitucional
que determina a imunidade tributária relativamente A recorrente,
entre outras entidades; que tais tributos têm como funçao essen-
cial regular o comércio exterior, com vistas, inclusive, â prote-
çao de nossa in~tria, e que estes impostos incidem sobre o pro-
duto adquirido e no sobre seu adquirente, no há que se falar em
imunidade tributâria no presente caso.

Tanto é assim, que a dispensa pretendida pela recorren-
te é matéria regulada no art. 15 do D.L. nr. 37/66, que através
da isençao nele prevista, relaciona as hipóteses em que o I.I.
deva ser objeto de exclusao de exigências fiscais.

Tal tratamento no ordenamento jurídico deixa absoluta-
mente claro que os referidos tributos nao s go alcançados pela
imunidade constitucional. 	 .

Tendo por bastante esclarecedores os fundamentos que
. acompanham a decisao recorrida, • ranscrevo-os a seguir e faço mi-
nhas suas colocaçCes:

_._
"Fundaç'Xo Pe. Anchieta, importadora habitual

de máquinas, equipamentos e instrumentos, bem como suas
partes e peças, destinados A modernizaçao e reaparelha-
mento, até 19.05.08, beneficiou-se da isençao para o
I.I. e IPI prevista no art. 1. do Decreto-lei nr.
1293/73 e Decreto-lei nr. 1726/79 revogada expressamen-
te pelo Decreto nr. 2434 daquela data. Passou a existir
entao a Reduçao de 80% apenas para as máquinas, .equipa-
mentos e instrumentos, nao mais contempla as partes e
peças, que só passaram a ter reduçao a partir de
03.10.88 com a publicaçao do Decreto-lei nr. 2479.

Em 12.04.90, com o advento da Lei nr. 8.032,
todas as isençffes e Reduçffés foram revogadas, limitan-
do-as exclusivamente àquelas elencadas na citada Lei, e
onde nao consta qualquer isençao ou Reduçao que benefi-
cie a interessada.

Até esta data (12.04.90) a interessada que
sempre se beneficiaria da isençao e, depois da Reduçab,,
passou a invocar a Constituiçao Federal, pretendendo c O
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reconhecimento da imunidade de que trata o art. 150.
inc. VI, alínea "a", parágrafo 2., da Lei Maior que
dispffe que a Uniao, os Estados, os Municípios, o DF,
suas autarquias e fundaçffes nac.) poderao instituir im-
postos sobre o patrimÔnio, renda ou serviços uns dos
outros.

Ora é de se estranhar que quem possua imuni-
dade constitucional, como quer a interessada, estivesse
por tanto tempo sem ter se valido dessa condiçgo, pre-
tendendo-a somente agora, com a revogaçao da isen-
çao/reduçgb, ou será que o legislador criou o duplo be-
nefício?

A resposta está em que uma coisa nao se con-
funde com a outra, posto que a interessada no faz Jus
à imunidade pleiteada, no porque no se reconheça tra-
tar-se ela de uma fundaçao a que se refere a Constitui-
çao, instituída e mantida pelo Poder PiAblico, no caso o
Estado de Sao Paulo, mas sim porque o Imposto de Impor-
taçao e o Imposto sobre Produtos Industrializados ngo
se incluem naqueles de que trata a Lei Maior, que sgo
tWo somente "impostos sobre o patrimônio, renda ou ser-
viços", por se tratarem respectivamente de "impostos s/
o comércio exterior" (I.I.) e "imposto sobre a produçgó
e circulaçao de mercadorias" (IPI) como bem define o •
Código Tributário Nacional (Lei nr. 5.172/66). Daí a
concessao de isençgb por leis específicas.

Assim é porque a vedaçgb constitucional de
instituir impostos sobre património, renda ou serviços
consubstanciada no art. 150 diz respeito a tributo que
tem como fato gerador o patrimônio, a renda ou os ser-
viços.

A disposiçgb constitucional do referido arti-
go é inequívoca e bastante clara a partir do que esta-
belece o seu inciso VI, quando diz "instituir impostos
sobre " indicando tratar-se de impostos incidentes so-
bre o patrimônio, vale dizer, o que dá nascimento à
obrigaçao tributária é o fato de se ter esse patrimô-
nio: quando se refere a imposto incidente sobre a ren-
da, significa imposto que decorre da percepç go de algu-
ma renda e, finalmente, no que tange aos serviços, a
obrigaçao tributária surge em razao da prestaç go de al-
gum serviço.

Desse entendimento, tem-se que o imposto de
importaçgo no tem como fato gerador da obrigaç gb tri-
butaria nenhuma das situaçtNes referidas ou seja, o fa-
to gerador desse imposto é a entrada de mercadoria es-
trangeira no território nacional, conforme preceitua o,
CTN, no art. 19, verbis:

• .

"art. 19 - O imposto de competencia da Unigo,
• sobre a importaçao de produtos estrangeiros•

tem como fato gerado, a entrada destes no,
território nacional"./0
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Reforça essa posição o estabelecido no art.

153, da CF quando trata dos impostos de competOncia da
, União, ao se referir no seu inciso I aos impostos sobre

importação de produtos estrangeiros. Noutras palavras,
o que gera a obrigação tributária não é o fato patrimô-
nio, nem renda, ou serviços, mas sim o fato da "impor-
tação de produtos estrangeiros".

Se outro fosse o entendimento não teria a
Constituição Federal restringido o alcance da imunidade
tributâria especificamente quanto aos impostos sobre
"patrimÔnio, renda ou serviços", nos precisos termos no
inciso VI, do artigo 150, considerando-se sob o enfoque
do fato gerador, porquanto todo e qualquer imposto ne-
cessariamente vem a onerar o patrimÚnio; prescindiria a
Constituição Federal de especificar que a vedação de
instituir impostos do mencionado dispositivo referisse
a patrimÔnio, renda ou serviços, para tão somente esta-
belecer que se referre a imposto sobre patrimônio, dan-
do a conotação de imposto que atinge o patrimônio no
sentido de onerá-lo.

V?-se, pois, claramente que não se trata dis-
so; a verdade é que "patrimônio, renda ou serviços" re-
ferem-se estritamente aos fatos geradores: patrimônio
renda e serviços.

O Código Tributário Nacional (Lei nr.
5.172/66), que regula o sistema tributário nacional,
estabelece no art. 17 que "os impostos componentes do
sistema tributário nacional são exclusivamente os que
constam deste titulo com as competOncias e limitaçffés
nele previstas". E, verificando-se o art. 4. tem-se que
"A natureza jurídica específica do tributo é determina-
da pelo fato gerador da respectiva obrigação...".

Com essas disposiçOes, o CTN, ao definir cada
um dos impostos, assim os classificou em capítulos, de
acordo com o fato gerador, a saber:

•

Capítulo	 I-Disposiçffes Gerais
Capítulo II-Impostos s/o Comércio Exterior
Capítulo 111-Impostos s/o Patrimônio e a Renda
Capítulo IV-Impostos s/a Produção e Circulação
Capítulo V-Impostos Especiais

Ao examinarmos o capítulo III que trata dos
"impostos s/ o Patrimônio e a Renda", não encontramos
ali os impostos em questão, ou seja o I.I. e o IPI, mas
sim imposto s/ a Propriedade Rural, imposto s/ a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana e imposto s/ a .
Transmissão de bens Imóveis (todos relacionados a imó-
veis) e o imposto ':/ a Renda e Proventos de qualquer
natureza.

Já o capítulo II - imposto s/ o Comércio Ex-
terior, encontramos na seção I o imposto s/ a Importa-
ção e no capítulo IV, impostos s/ a Produção e Circul -:
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ç-2(c), o imposto s/ Produtos Industrializados.

.

	

	 Já em que pese as consideraçffes dos doutrina-
dores e das posiçaes defendidas nos acórdãos citados .
pela interessada, o que se deve considerar efetivamente
é a determinação legal que define a natureza dos impos-
to em questão, como o imposto de importação e o imposto
s/	 os produtos industrializados não se caracterizam
como impostos s/ o patrimÓnio, porquanto a Lei os cias-

• sifica respectivamente como imposto s/ o comércio exte-
rior e imposto s/ a produção e circulaçãb, como se ve-
rifica pelo exame do CTN, onde o primeiro é tratado no
capitulo II e o segundo no capitulo IV, não figurando
no capítulo III referente a impostos s/ o Patrinffinio e

.	 a Renda".

Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento
ao recurso interposto.

Sala das Sessaes, em 24 de março de 1995

'

Elizabeth Mar Via7attO - Relatara 	
.

.	 .
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